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DATA

A pedido de Instituto de Gestão Financeira Segurança Social, declara-se que o

imóvel descrito sob o nº 776/20070528 da Conservatória do Registo Predial de

Oeiras, Artigo Matricial nº 3171, sito Rua Conde de Rio Maior, 12, na Freguesia de

Algés, Linda a Velha e Cruz Quebrada-Dafundo , Concelho de Oeiras, Distrito de

Lisboa [disconfre 111012], propriedade de Instituto de Gestão Financeira

Segurança Social, se encontra excluído de SCE e isento de Certificação Energética

e Qualidade do Ar Interior nos Edifícios, por não se enquadrar na exigência do

previsto na Alínea c) por se enquadrar na alínea c) da Secção I do Artigo 4ª, do DL

118/2013 de 20 de Agosto, que define as exclusões do âmbito de aplicação do

Regulamento das Característicvas de Comportamento Térmico dos Edifícios, por

se tratar de um espaço destinado a fins industriais e de armazenagem ou outro,

sem sistemas de climatização.


